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PODER EXECUTIVO - ATOS OFICIAIS 

PORTARIA Nº 159, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2019. 
Concede Licença Prêmio à Servidor Público Municipal. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, no uso de suas atribuições legais, em especial o 
Inciso II, Alínea “a”, do Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Vista Alegre do Alto... 
RESOLVE: 
Art. 1º Conceder ao Servidor Público Municipal José Manoel Aguiar Romão, sem prejuízo dos direitos de seu cargo 
de motorista, licença prêmio de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 109 da Lei Municipal nº 815, de 02 de abril de 
1992. 
§ único. A concessão da presente Licença Prêmio                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
para gozo de 15 a 29 de dezembro de 2021, e refere-se ao período aquisitivo de 17 de junho de 2013 a 16 de junho 
de 2018. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 Vista Alegre do Alto, 22 de novembro de 2021.LUIS ANTONIO FIORANI -Prefeito Municipal 
 
PORTARIA Nº 160, DE 22 DE NOVEMBRO DE2021 
Dispõe sobre a nomeação do Sr. Juliano de Jesus Lopes como pregoeiro responsável pelo Pregão Presencial nº 
50/2021 e nomeia equipe de apoio. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em especial o Inciso II, Alínea “a”, do Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Vista Alegre do Alto... 
RESOLVE: 
Art. 1º Fica nomeado o Sr. Juliano de Jesus Lopes, Servidor Público Municipal, como Pregoeiro do Pregão Presencial 
nº 50/2021, destinado a aquisição de “01 Aparelho de Ultrasssonografia para a Secretaria Municipal de Saúde”, 
devidamente habilitado em cursos específicos sobre esta modalidade de licitação e apto a realizar todos os 
procedimentos necessários previstos na legislação do Pregão. 
Art. 2º Ficam designados os servidores: Letícia de Cássia Aguilera, Sandra Silvia Terribele de Castro e Julio Cesar 
Delucia para comporem a equipe de apoio do pregão supra. 
Parágrafo Primeiro Para subsidiar a operacionalização e análise técnica deste pregão fica nomeada ainda a Dra. 
Daiane Cadamuro CRM 138.198. 
Parágrafo Segundo O Pregoeiro responsável pelo processo poderá convocar ainda outras pessoas, solicitar 
manifestação técnica da Diretoria Jurídica e de outros setores da Administração Municipal a fim de subsidiarem a 
análise técnica, emitirem parecer sobre a aceitabilidade das propostas e sua decisão. 
Art. 3º Os trabalhos dos servidores ora nomeados, deverão ser executados conforme as disposições constantes na 
Lei Federal nº 10.520/2002 e subsidiariamente na Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações. 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 22 de novembro de 2021.LUIS ANTONIO FIORANI   - Prefeito Municipal 
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